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PORTARIA N° 101 DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a substituição automática dos membros da equipe de apoio 

do pregoeiro constituída através da portaria nº 011/2019, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, cumprindo o quanto determinado pelas Leis Federais 

nºs. 8.666/1993 e 10.520/02, e, considerando a Portaria nº 011/2019, além das demais legislações 

pertinentes em vigor: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. A equipe de apoio do pregoeiro nomeada no art. 3º da portaria nº 011 de 14 de janeiro de 

2019 poderá(ão) ser substituído(s) em seu(s) impedimento(s), pelos servidores a seguir: 

Erivaldo Ramos dos Anjos – CPF nº. 027.929.135-33 

Ludmilla Almeida Ribeiro – CPF nº. 059.474.635-39 

Art. 2º. Ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos das Leis Federais nºs. 8.666/1993 

e 10.520/02, além das demais legislações pertinentes em vigor.  

Art. 3º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 

19 de agosto de 2019. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe, 19 de agosto de 2019. 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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